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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1088,60

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2022

CONVOCAÇÃO

Os reservistas ( oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados ) na “ Disponibilidade”, qua-
tro anos após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações 
militares, poderão realizar o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet (EXARNET), 
disponível no site www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez  22 até 31 Jan 23.
Os reservistas em atraso ou da 5ª apresentação ( licenciados em 2017 ) devem procurar a Junta 
de Serviço Militar de seu município, de 09 a 16 Dez 22, para a apresentação PRESENCIAL.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Eletrônico 030/2022. 
Objeto: Registro de preços para fornecimento de cestas básicas para o Fundo Social de Solidariedade. 
Contratada: W&C Alimentos Eireli (R$2.100.000,00). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 10/11/2022.

PORTARIA Nº 22, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA DE SERVIDOR QUE MENCIONA, CON-
FORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com 
a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando, o requerimento de 23 de novembro de 2022 do servidor Cristian José Dolfi, em aderir ao Pro-
grama de demissão Voluntária, nos termos da Lei Municipal nº 3.295, de 24 de agosto de 2022.

Considerando, o deferimento do pedido pelo Sr. Presidente Carlos Aparecido Barbosa.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 

Objeto: “Registro de preços para aquisição de computadores para as unidades da Secretaria Municipal da Mu-
lher e Desenvolvimento Social”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e al-
terações, HOMOLOGA a decisão do(a) Pregoeiro(a) Adriana das Neves Leandro, nomeado(a) pela Portaria nº 
11.569/2020, que adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico nº 43/2022, classificando como vencedora a empresa 
ZUNGIRAM PH COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS EIRELI para os itens 01, 03, 04, 05, 06, 07, 
08 e 09 com valor total de R$ 170.315,00 (cento e setenta mil e trezentos e quinze reais) com condições de pa-
gamento realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, 
à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação a empresa: ZUNGIRAM PH COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ELETRÔNICOS EIRELI.

Cordeirópolis, 18 de novembro de 2022.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 
público, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o nº 44.660.272/0001-93, através do Departamento de Com-
pras torna pública a seguinte retificação quanto ao Processo Licitatório – Pregão Eletrônico nº 49/2022:

No Jornal Oficial do Município de 18 de novembro de 2022, pág. 03, onde se lê: “Objeto: Aquisição de 
equipamentos para compor a cozinha piloto do projeto estadual Cozinhalimento”, leia-se: “Objeto: Registro de 
preços para aquisição de equipamentos e utensílios para compor as cozinhas escolares”.

Cordeirópolis, 24 de novembro de 2022.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ANDERSON ASSUNÇÃO DOS SANTOS
ANTONIO JANAILTON ALVES DA SILVA
BRAYAN WILLIANS LEAL PAIM
BRUNO FERNANDES LOPES
EVERTON JOSÉ ALEXANDRE RIBEIRO
FRANCISCO CHARLES ALVES BRANDÃO
GABRIEL FRANCISCO ANTUNES MACHADO DE MEDEIROS
GILVAN DE OLIVEIRA
GUSTAVO HENRIQUE ARAUJO BARBOSA
ÃO VITOR DE GOUVEA CADA
JOELSON FRANÇA DE ANDRADE
JOSÉ CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA
JOSÉ JOVANILDO DE OLIVEIRA
LEANDRO VIEIRA CARVALHO
LEONARDO FERNANDO AMBROSIO
LEONARDO FRANCISCO CIRINEU
LEVI BERNARDO DA SILVA
LUAN ELLAN DE FREITAS                                                
LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS REIS
MAICON LUCIANO DE PAULA
MARCOS LUIGY DA SILVA DE ASSIS
MATHEUS ALVES CARDOSO
MOISES PEROGIL
PATRICK ALESSANDRO DA SILVA
RAFAEL HERCULANO TEIXEIRA DA SILVA
ROMARIO JOSÉ GUIMARAES
RONOALDO CARLOS DE SOUZA
THALES MACHADO BARBOSA
UESLEY SANTOS CORREIA
VALDEIR GONÇALCES DE OLIVEIRA
VITOR FELLIPE DA SILVA SERAFIN

ATO DA MESA Nº 10, DE 24 de novembro de 2022

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO PARCIAL/
TOTAL DE DOTAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis considerando a autorização contida no inciso V do artigo 167 
da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.259, de 30 de novembro de 2021, resolve:

Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) com a seguinte classificação:

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.1.90.94.00 01.031.2000 2050 1 110.000  10.000,00 

TOTAL 10.000,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto, nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal 4320/64, por anulação parcial das seguintes dotações:

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.3.90.46.00 01.031.2000 2050 1 110.000  10.000,00 

TOTAL 10.000,00
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 24 de novembro de 2022.

Verª. Carlos Aparecido Barbosa
Presidente

 Ver. David Rafael Sabino de Godoy   Ver. Paulo Cesar Moraes de Oliveira
  1º Secretário     2º Secretário

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis no dia 24 de novembro de 2022

Maria Cristina Degaspari Abrão Saad
Diretora Geral

Aviso de abertura de licitação - PREGÃO PRESENCIAL

A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberta no Setor de Compras o Pregão Presencialsob n° 12/2022, do tipo menor preço global, que objetivaa 
prestação de serviços de fornecimento de licença de uso de sistemas aplicativos, nas áreas orçamentária e finan-
ceira, recursos humanos, compras e licitações, controle de estoque, contratos, controle de bens patrimoniais, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica a contar de 21 de novembro de 2022, demitido voluntariamente o servidor Cristian José Dolfi, 
portador do RG nº 41.911.979-6 SSP, lotado no emprego público de Oficial Legislativo da Câmara Municipal de 
Cordeirópolis do Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, nos termos da Lei Complementar nº 240/2017 
e alterações posteriores, e, em conformidade ao Programa de Demissão Voluntária, nos termos da Lei Municipal 
nº 3.295, de 24 de agosto de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 21 de novembro de 
2022, revogadas as disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 21, de 21 de novembro de 2022.

Art. 3º Publique-se, Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 23 de novembro de 2022.

Verª. Carlos Aparecido Barbosa
Presidente

 Ver. David Rafael Sabino de Godoy   Ver. Paulo Cesar Moraes de Oliveira
  1º Secretário     2º Secretário

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e vinte e dois.

Maria Cristina Degaspari Abrão Saad
Diretora Geral

controle de frota, controle interno, protocolo, bem como transparência para Câmara Municipal de Cordeiró-
polis, observadas as especificações constantes do Termo de Referência.Sessão de recebimento e abertura dos 
envelopes de propostas e documentos será no dia 08/12/2022 às 14h00, no Setor Administrativo da Câmara, 
sita a Rua Carlos Gomes n.999 - Jd. Jafet - Cordeirópolis/SP. O edital e seus anexos poderão ser acessados à 
página www.camaracordeiropolis.sp.gov.br (Portal Transparência) opção ‘’Editais’’. Outras informações pelo 
telefone 19-3546-9090, com o Sr. Luiz Henrique Tavares Nicolai.

Cordeirópolis, 25 de novembro de 2022.

Carlos Aparecido Barbosa 
Presidente da Câmara Municipal
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


